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Sala das Sessões l'i I DO\ I l~ 
INDICAÇÃO N2 150/2018 PR~~IOENTE~ MUNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, 

no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, 

INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao Departamento competente tome 

as seguintes providências: 

1- Reforma da quadra do Bairro do Matão, com a instalação 

de iluminação, bem como revitalizar a área de lazer, 

onde os brinquedos encontram-se danificados, 

substituindo aqueles brinquedos danificados por outros 

novos. 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores do Bairro do Matão solicitam seja feita 

reforma da quadra, onde a parte de iluminação encontra-se inoperante, bem como 

que seja revitalizada a área de lazer onde os brinquedos existentes encontram-se 

danificados. Tal indicação tem o objetivo de levar aos moradores do Bairro do Matão, 

melhorias relativas ao bem estar e lazer. 

Sala das Sessões, 18 de Setembro de 2018 
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